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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 604, DE 03 DE JULHO DE 2025.  

“Dispõe sobre prorrogação da concessão de 
licença maternidade e dá outras 
providências”.  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, e com fulcro na Emenda a Lei Orgânica do Município de 
Água Clara – MS nº. 001/2009, de 24/08/2009, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - PRORROGAR o prazo de vigência de 

licença maternidade, por mais 60 (sessenta) dias, a servidora 
pública municipal VANDERLEIA SILVA DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais,      Nível I, Classe A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, com início em 31/07/2025 e término em 
28/09/2025. 

Artigo 2º - As despesas inerentes à prorrogação de 
que trata o Artigo 1º desta Portaria, serão suportadas com 
recursos do tesouro municipal. 

Registre-se Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos três dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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